DECRETO Nº 4.011, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2001.

 Concede indulto, comuta penas e dá

outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso XII, da Constituição, tendo em vista a manifestação do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, e considerando a tradição de conceder, por ocasião das festividades comemorativas do Natal, perdão ao condenado em condições de merecê-lo, proporcionando-lhe a oportunidade de retorno útil ao convívio da sociedade, objetivo maior da sanção penal, 


DECRETA:

 
Art. 1º. É concedido indulto condicional ao:

 I – condenado à pena privativa de liberdade não superior a seis anos que, até 25 de dezembro de 2001, tenha cumprido um terço da pena, se não reincidente, ou metade, se reincidente;

O atual decreto, voltou a permitir que o indulto pleno alcance penas de até seis anos. O mais grave é que sabendo-se que a maioria das penas impostas pelo crime de roubo qualificado, ao mesmo no Estado de São Paulo, fica no patamar de <05> anos e <04> meses, claro resta que muitos condenados pela prática do crime de roubo qualificado, poderá ser benefício. O que mais se tem a lamentar é que além deste artigo ter elevado a pena para seis anos, o art. 10, do mesmo decreto permite o indulto pleno e o parcial (comutação), para os crimes de roubo qualificado, exceção feita ao que se praticou com o emprego de arma de fogo. Não se pode se perder de vista que o referido crime é o que mais aterroriza as grandes cidades, a exemplo da nossa Capital.

O ideal seda que se mantivesse o patamar do decreto de 3667/2000, que era de seis anos, tal como se nota a seguir: “Art. 1º. É concedido indulto condicional ao:

 I – condenado à pena privativa de liberdade não superior a quatro anos que, até 25 de dezembro de 2000, tenha cumprido um terço da pena, se não reincidente, ou metade, se reincidente,”.

 O trecho grifado do inciso I, foi por nós assim, indicado, exatamente para chamar a atenção do intérprete sobre seu exato significado. É que interpretações errôneas, em decretos anteriores nos chamou a atenção para tal afirmação no texto legal. Tendo em vista que na atual Lei de Execução Penal – Lei 7.910 de 11.07.1984, permite-se ao sentenciado através do trabalho, remir parte da pena, perguntou-me, certo dia, um colega: Tendo um sentenciado, primário, condenado a uma pena de <05> anos e <04> dias e reclusão, art. 157, §2º., II, do CP, preso em 05.03.98, não tendo em 25.12.99, cumprido 1/3 da pena (<01> ano, <09> meses e <10> dias), exigência do art. 1º., I, do Dec. 3226/99, trabalhado durante o ano de 1.999, isto é, após a data base dita no Decreto, 25.12.1999, certo período, obtendo com isso a remição de <60> dias de sua reprimenda, em 07.09.2000, pode em tal situação, o sentenciado ser beneficiado com o indulto parcial? A resposta foi negativa. É que os decretos de indulto, podem ser chamados genericamente de lei temporária, isto é, vale só por determinado período, bem por isso que sempre neles vem constando a frase: “até 25 de dezembro”. Vale dizer que se ao tempo do Decreto, não tinha o sentenciado completado o requisito objetivo, não fazia ele jus ao benefício. Logo, terá que aguardar a edição de um novo Decreto.

 É importante ressaltar que o afirmação: “até 25 de dezembro de 2000”, é um marco final do período para se completar o requisito objetivo. Todo é qualquer abatimento de pena, a exemplo do que ocorre com a remição só poderá ser considerado desde que anterior a essa data. Vale, todavia, se o período a ser remido decorre de dias trabalhados, antes do dia 25 de dezembro de 2001, mesmo que a concessão da remição seja depois desse dia.

 I – Obs. O atual decreto voltou a permitir que o indulto pleno alcance penas até seis anos. Não se trata de uma inovação, pois, em decretos anteriores, a exemplo do Decreto 3226/99, já se permitia o indulto pleno para penas de até seis anos.

 II – Obs: Muito se tem questionado  sobre a possibilidade da concessão do indulto total ou parcial desde que o cometimento do crime ou falta grave tenha ocorrido depois do cumprimento do requisito objetivo ou seja após o dia 25.12, data final do decreto. Sucede que em se tratando de execução de pena há se ser observar o princípio do  in dubio pro-societate, tal como tem preconizado nossa mais consentânea jurisprudência: “Sem dúvida tem razão o Dr. Promotor da Vara das Execuções ao salientar que, no processo de execução da pena, não mais incide a regra da presunção em prol do acusado (art. 5º., LVII, da CF), valendo, naturalmente, a visão contrária, “in dubio pro-societate” (in Agr. em Exec. nº. 661.563/6 – 11ª do TACRIM-SP – vu – j. 10-06-91 – Rel. Sidnei Beneti). Não bastasse isso, o fato do período anterior a 25/dez ter transcorrido sem que o sentenciando tenha praticado falta grave não o credencia de pronto ao beneficio. O ato do benefício se completa com o sentença transitada em julgado, que o declara perfeito e acabado. Não se pode questionar sob a ótica do direito adquirido, pois, trata-se quando muito de uma expectativa de direito, por se tratar de benefício sempre condicionado ao exame das condições objetivas e subjetivas. O tão só fato do sentenciando praticar a falta grave, o descrendencia a qualquer instante de ser beneficiado. É condição sine qua non, para a obtenção de qualquer benefício, que no momento da concessão desse, goze o sentenciado no mínimo de boa conduta carcerária. O indulto total ou parcial não pode fugir a tal regra. Com efeito, mesmo que o benefício já houvesse sido concedido e, por qualquer motivo ainda não efetivado, vindo o sentenciado a praticar crime ou falta grave, ainda assim, há que ser o benefício suspensa (sustado), para os fins do art. 118, §2º., da Lei de Execução Penal – Lei 7.910 de 11.07.1984, para que finda a sindicãncia, ou o processo, seja o mesmo decidido (revogado ou mantido). Bem à propósito, já há precedentes jurisprudenciais a respeito: “Embora plausível considerar-se direito adquirido do sentenciado qualquer benefício assegurado por ato normativo do executivo no seu regime de desconto de pena privativa de liberdade, desde que preenchidas as condições legais à data da edição do decreto, a interpretação da Lei de execução Penal não pode perder de vista o aspecto ético da regeneração. É a interpretação do pro-societate a se impor como a mais adequada, diante dos mais reiterados reclamos por uma repressão mais intensa e pelo cobro à alegada impunidade do sistema. 

O termo inicial para a contagem do prazo de ausência de prática de falta grave, com vistas à comutação de pena, não pode ser singelamente como a data da edição do decreto. Na tutela da sociedade, há de inverter-se a contagem, considerando como termo final, o da concessão do benefício, para ver inadmitida a prática de qualquer falta grave na retroação do lapso a partir daí.

Praticada a falta grave durante o desconta de pena privativa de liberdade, a partir daí reiniciar-se-á o lapso temporal aquisitivo de outros benefícios reservados ao sentenciado.” (R. Agr. Exec. 1.201.469-2 – S. J. Rio Preto – TACrim/SP – 11ª. C. – Rel. RENATO NALINI – j. em 29.05.2000). No mesmo sentido: “Outrossim não que se falar em direto adquirido, como pretende o recorrente, pois o decreto Presidencial impôs condições de ordem objetivas e subjetivas para a obtenção da redução da pena. Havia mera expectativa de direito, que somente haveria de ser considerado como adquirido após a verificação do exato cumprimento das condições, por ocasião da sentença definitiva. O certo é que, em se tratando de indulto condicionado, como no presente caso, as condições objetivas e subjetivas devem ser analisadas no momento da sentença e não em pretérito que o interessado, ao seu alvedrio, resolva estabelecer” (Rec. Nº. 382.773-2 – SP – TACRIM-SP – 8ª. C – Rel. Juiz Silva Pinto – j. em 20.12.1984

 II – condenado à pena privativa de liberdade superior a seis anos que, até 25 de dezembro de 2001, tenha completado sessenta anos de idade e cumprido um terço da pena, se não reincidente, ou metade, se reincidente;

 Manteve a idade limite de <60> anos, tal como no Dec. 3667/2000 e ampliou a pena, por imposição constante do “caput”, para <06> anos.

III – condenado à pena privativa de liberdade que, até 25 de dezembro de 2001, tenha cumprido ininterruptamente vinte anos da pena, se não reincidente, ou vinte e cinco anos, se reincidente;

Manteve o texto do Dec. 3667/2000, inciso V.

 Em princípio parece que tal situação, dentro do sistema prisional, não será aplicado a nenhum caso concreto. Todavia casos existem, e não são poucos, que se amoldam perfeitamente a essa situação. Ledo engano, pode ocorrer também, para aos que pensam que o fato do CP, art. 75, só exigir o cumprimento de <30> anos, tendo o condenado, se primário, cumprido 15 ou se reincidente cumprido 20, poderá ele ser beneficiado com o indulto do restante da pena.
 O mais grave deste incíso é que ele fala em pena cumprida e despreza a pena imposta. Ora, extrai-se do mesmo e, do decreto como um todo, que se um indivíduo, especialista em praticar roubos simples, condenado a <100> anos de prisão, se primário e, já tendo cumprido <20> anos íninterruptamente, poderá deixar de cumprir <10> anos, de acordo com o art. 75 do CP, ou ainda, em razão da pena imposta, <80> anos.

 Deve ser observado tanto neste caso, como nos demais casos de comutação – indulto parcial – que os últimos decretos de indulto, tem gerado verdadeiras injustiças. É que, enquanto se extingue penas impostas, as vezes muito elevadas, lutam os Representantes dos Ministérios Públicos, para condenar e levar a prisão pessoas com penas menores. Certo está condenar quem delinqüiu, erradíssimo está indultar aleatoriamente quem já foi condenado à penas altíssimas.
IV – condenado à pena privativa de liberdade, tetraplégico ou acometido de doença grave irreversível em estágio avançado e determinante de contínuos cuidados, comprovado por laudo médico oficial ou, na falta deste, de médico designado, desde que não haja oposição do beneficiado, mantido o direito de assistência nos termos do art. 196 da Constituição Federal;

Alterou o texto do Dec. 3667/2000, retirando o termo: “em estágio terminal” exigindo apenas: “estágio avançado e determinante de contínuos cuidados”. Vale  ressaltar que passou-se a exigir a condição apenas de estar o doente em estágio avançado, ou seja, permite-se, uma interpretação muito ampla que o decreto anterior, pois estar em estágio avançado pode significar ainda estar muito distante da fase terminal, fase está que indica que o doente não mais se acha em condições de auto manter-se fisicamente. Facilita-se com a disposição atual a concessão do indulto a um maior número de presos. Sabe-se que nos presídios do nosso Estado, há número elevado de presos, inclusive da facção PCC, preenchem estas condições, pois são portadores do vírus HIV e encontram-se em tratamento que bem se amoldam ao termos: “doença grave irreversível em estágio avançado e determinante de contínuos cuidados” ..  É de ser ressaltado pois, que o termos retro citados, sejam rigorosamente exigidos, no laudo médico, pois, o “pseudo doente” poderá ser beneficiado com o indulto e voltar a delinqüir.
 Não se pode olvidar que tal perigo se mostra tão evidente, pois o disposto no referido inciso não está sob nenhuma restrição, nem mesmo àquelas impostas no art. 10, do mesmo decreto, face o que consta no parágrafo único do própria art. 10, com o seguinte teor: “Parágrafo único. As restrições deste artigo, do § 1º do art. 1º e do art. 3º deste Decreto não se aplicam às hipóteses previstas no inciso IV do art. 1º”. Diante e tais circunstancias, todo rigor para a concessão há de ser exigido, pois, uma vez concedido o indulto, passados os dois anos de experiência, a pena será julgada extinta.
 Cabe aqui, ainda, mais uma observação muito importante, embora já feita no decreto anterior. O decreto fala em tetraplégico. Segundo informações médicas, tetraplégico é o indivíduo que por ter sofrido qualquer seqüela, não consegue movimentar qualquer um dos membros inclusive o próprio corpo. Ora, um indivíduo nestas condições, não poderia jamais estar na cadeia, mas sim em um hospital. Diferente porém é o paraplégico que consegue movimentar os membros superiores. Este de acordo com o decreto, não poderá ser beneficiado. A prática assim recomenda. Consta que, há alguns anos, houve um roubo a uma agência bancária, na capital paulista e, quem o comandou foi um paraplégico. As testemunhas foram unânimes em afirmar, que o mesmo entrou e saiu em uma cadeira de rodas. Disseram elas, que logo após sua entrada, na agência bancária, citado indivíduo, sacou do interior do estofamento da sua cadeira, uma metralhadora e comandou o assalto. Terminada a empreitada criminosa, seus comparsas saíram empurrando a cadeira com o paraplégico, acomodando-o em uma perua, que tomou rumo ignorado.

 V – condenado, beneficiado com suspensão condicional da execução da pena até 31 de dezembro de 2000, desde que tenha cumprido metade do período de prova, sem que tenha havido revogação do sursis ou prorrogação do seu período de prova; ou o condenado que teve a pena privativa de liberdade substituída por pena restritiva de direitos, e tenha cumprido metade da pena, sem que tenha havido conversão em pena privativa de liberdade;

Manteve a redação do Decreto 3667/2000.

 Em princípio, parece que pelo fato do indivíduo não estar preso, tudo se pode fazer para despenalIzá-lo. Esquecem-se os que assim pensam, que enquanto o mesmo tiver uma responsabilidade penal, à ser observada, funciona esta como um freio, deixando-o temeroso, evitando, assim, a possibilidade da prática de novo delito. ElIminado-se tal freio o indivíduo vislumbrando a impunidade, acha-se no direito de novamente delinqüir.  De tudo isso, o mais grave é que o indulto é uma das formas de extinção da pena e, por conseqüência, da punibilidade, sendo certo que a partir da concessão do indulto começa a correr o prazo do art. 64, I, do CP, para efeitos da reincidência.
 VI – condenado à pena privativa de liberdade não superior a oito anos, beneficiado com livramento condicional até 31 de dezembro de 2000, e não tenha ocorrido sua revogação;

Manteve a redação do Decreto 3667/2000.

 Nota-se também aqui o excesso de liberalismo, pois, não se compreende como beneficiar quem já foi amplamente beneficiado. A mesma afirmação com relação ao freio inibidor do inciso anterior vale aqui como crítica. 

 É importante notar que os autores de crimes hediondos, tendo em vista que este decreto em seu artigo 10, I, veda o indulto, não faz jus ao benefício. O tão-só fato de encontrar-se em liberdade condicional, não o habilita a tanto. Neste particular há que ser exigido todas as informações possíveis, pois, a liberdade anterior, ou seja o livramento condicional, como o próprio nome está a dizer, era condicional e, qualquer descumprimento de uma das condições levá-lo-ia de volta à prisão.  Nesse caso é de se exigir, todas as informações criminais possíveis, pois, nada estava a impedir, que em liberdade, tivesse o mesmo envolvido-se em crimes, contravenções ou até mesmo praticado faltas graves, que se descobertas, são hábeis para que se promova sua regressão. Tal afirmação encontra amparo até mesmo no próprio decreto, de acordo com o contido em seu art. 3º., I e II, quando veda a concessão do benefício ao condenado que tenha praticado falta grave, ou que esteja sendo processado por outro crime praticado com violência ou grave ameaça contra a pessoa, ou até mesmo pelos crimes descritos no art. 10.

 VII – condenado que tenha obtido progressão a regime aberto até 31 de dezembro de 2000, sem que tenha havido posterior regressão, nos termos do art. 118 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984;

 Manteve a mesma regalia do decreto anterior.

 Há que ser observado algumas ressalvas a saber:

 1 – se por qualquer sorte estava em tal regime, até 31 de dezembro de 2000, todavia, tendo praticado crime hediondo e, isto é possível, porque se sabe que, muitos condenados adquiriram, o direito de progressão no regime de cumprimento da pena, mesmo assim, não poderá ser beneficiado. Uma coisa é ter conseguido a progressão, via recurso ou cochila na sentença, outra coisa é o benefício do indulto. É que o atual Decreto, não beneficia quem praticou crime hediondo (art. 10, I ), não importando o regime em que ele se encontra;
 2 – se estava em regime aberto até dezembro de 2000, embora tenha sido condenado por crime praticado com violência ou grave ameaça, em razão do disposto no art. 1º., § 1º., para que seja beneficiado, tem que, obrigatoriamente passar pelo crivo da CTC (exame criminológico). Tal se justifica, porque, se para a mera progressão, exigiu-se o exame criminológico, com maior razão, para a extinção antecipada da pena, tal exigência não pode ser dispensada. O tão só fato de estar o indivíduo em liberdade não elide a necessidade do referido exame. Neste particular há que se lembrado que a liberdade anterior, ou seja a prisão albergue domiciliar, era condicional, pois qualquer descumprimento de uma condição leva-lo-ia de volta à prisão. Nesse caso é de se exigir, todas as informações criminais possíveis, pois, nada estava a impedir, que em liberdade, tivesse o mesmo envolvido-se em crimes, contravenções ou até mesmo faltas graves, que se descobertas, são hábeis para que se promova sua regressão. Tal afirmação encontra amparo até mesmo no próprio decreto, de acordo com o contido em seu art. 3º., I e II, quando veda a concessão do benefício ao condenado que tenha praticado falta grave, ou que esteja sendo processado por outro crime praticado com violência ou grave ameaça contra a pessoa, ou até mesmo pelos crimes descritos no art. 10.
 Não há como olvidar-se, que o regime aberto domiciliar é um regime prisional mitigado, na maioria das vezes concedido a título precário, pois, o art. 117, da Lei de Execução Penal, embora já se tenha tornado, para os defensores do “direito penal social”, letra morta, contém condições especiais.
 Neste particular, também vale a crítica, no sentido de que, se alguém já estava em liberdade, torna-se injustificável, pelo próprio espírito do indulto, se beneficie quem já foi beneficiado. É que o restante da pena a ser indultado seria o chamado freio inibidor para evitar-se a prática de novo crime.
VIII – condenado à pena privativa de liberdade a ser cumprida inicialmente em regime aberto, desde que, em 31 de dezembro de 2001, já tenha cumprido metade da pena, e não tenha havido posterior regressão, nos termos do art. 118 da Lei nº 7.210, de 1984.

Manteve a redação do Decreto 3667/2000.

 Vale a crítica sobre o benefício a quem já foi beneficiado.  De se perguntar, e a reincidência como fica? Não há nestes dispositivos a nítida incerteza da liberalidade?

 Vale aqui as mesmas observações e recomendações do inciso anterior, pois, o tão só fato de ter iniciado o cumprimento da pena em regime aberto, não o exclui das obrigações desse regime, ou seja, estará ele obrigado às mesmas exigências impostas à quem ingressou no regime aberto, por haver progredido no regime.
§ 1º Para o condenado por crime doloso, cometido com violência ou grave ameaça à pessoa, a concessão do indulto ficará subordinada à constatação pelo Juiz de condições pessoais que façam presumir que não voltará a delinqüir.

Manteve a redação do Decreto anterior 3667/2000.

 Manteve a exigência do exame criminológíco, na mediada em que se trata de extinção do restante da pena, não será possível sua dispensa, pois, para a presunção de que não voltará a delinqüir, o Juiz precisará valer-se de exames elaborados por profissionais, exatamente aqueles que compõem a CTC, de acordo com o art. 7º. da Lei de Execução Penal. Não valendo, apenas o exame mitigado, firmado por apenas um ou dois profissionais. Se o Estado, Poder Executivo, se compromete a elaborar projetos tal como o em comento, deve também preocupar-se em contratar profissionais habilitados para exercer tal mister. O Poder Judiciário não pode suprir tal lacuna, sob pena de liberar-se criminosos sem condições de retornar à sociedade, pondo-a novamente em risco.

§ 2º. O indulto de que cuida este Decreto não se estende às penas acessórias previstas no Código Penal Militar e aos efeitos da condenação.

Manteve a redação do Dec. 3667/200

Art. 2º. O condenado que, até 25 de dezembro de 2001, tenha cumprido um quarto da pena, se não reincidente, ou um terço, se reincidente, e não preencha os requisitos deste Decreto para receber indulto, terá comutada sua pena de um quarto, se não reincidente, e de um quinto, se reincidente.

 É de se notar que o artigo 2º. vem beneficiar quem por qualquer motivo não pode ser beneficiado com as condições do artigo 1º., muito embora seja por demais abrangente.

 Nota-se que este decreto, a exemplo de outros anteriores, não limita a pena máxima a ser indultada. Em princípio, parece insignificante falar-se em 1/4 e 1/5, desde que o condenado tenha cumprido 1/4 se não reincidente e, 1/3 se reincidente. Todavia, se pegarmos uma pena de <60> anos, que o condenado primário tenha cumprido de forma interrupta 15 anos, não beneficiado com as condições do artigo 1º., poderá ser agraciado com 1/4 do restante da pena que é igual a 60 – 15 = 45, que dividido por 4 é igual a <11> anos e <03> meses. Nota-se nesse particular que esse total de pena a ser indultado equivale na prática a no mínimo às penas de dois roubos qualificados, quase sempre apenados com <05> anos e <04> meses cada. Ora, de notar-se, então, que jamais poder-se-ia indultar penas superiores a <20> anos, a exemplo do que ocorria com os decretos antigos.

Parágrafo único. O agraciado por anterior comutação terá seu benefício calculado sobre o remanescente da pena em 25 de dezembro de 2001, sem prejuízo da remição prevista pelo art. 126 da Lei nº. 7.210, de 1984.

 Este parágrafo em nada inovou, com relação ao Dec. 3667/2000. Manteve a possibilidade do indulto parcial em cascata. Por tal razão é bom que se observe a seguinte entendimento: Esta inovação já vem de alguns decretos anteriores, é uma aberração jurídica, que ofende o espírito do instituto do indulto, pois permite sua concessão em cascata, ou seja o indulto do indulto, uma vez que se admite a possibilidade de a cada ano ir abatendo a pena, até sua total extinção.
 Neste particular há que se exigir, para a concessão do indulto, que o condenado, anteriormente beneficiado, cumpra do restante da pena (pena original, menos a pena já cumprida somada ao quantum abatido no anterior indulto ou comutação) a fração exigível, art. 2, deste decreto, sob pena de se premiar quem mais foi apenado e menos quem menos foi apenado. A data inicial, do novo período a ser considerada, é a do trânsito em julgado da sentença concessiva do anterior indulto parcial. (Veja-se o que consta no artigo 1º., I, nossos comentários sobre o momento da concessão). Há que se considerar como se houvesse iniciado um novo período. Esta exigência, originou-se de interpretação lógica, feita pelo Excelentíssimo Promotor de Justiça, Doutor Sidney Cesar Ribeiro Sydow, da Comarca de Soracaba, visando corrigir injustiças. Diante de tal tese, procurei melhor elucidá-la com um exemplo prático.

 Tomemos por exemplo dois presos, condenados pela prática do crime do art. 157, § 2º., II, do CP., passíveis de já terem sido beneficiados nos Decretos 2838/98 e 3226/99, 3667/2000. Um deles que chamaremos de “A”, condenado seis vezes, reincidente, cujas penas somadas totaliza (6 X 5 anos e 4 = 32 anos).  O outro que chamaremos de “B” condenado apenas uma vez, pelo mesmo crime, a uma pena de 5 anos e 4 meses, inicialmente no regime fechado, face seus péssimos antecedentes etc.
 “A” em dezembro de 1.998, por já haver cumprido 1/3 da pena, foi beneficiado com a redução de 1/4 do restante, ou seja: 32 – 1/3 (parte cumprida da pena = 10 anos e 8 meses, restante igual 32 – 10 a e 08m = 21a, 04 m e que reduzido de ¼ é igual: 24/4 = 05a e 04m, donde 21a e 04m – 05a e 04m = 16). Nessa condição em dezembro de 1.999,  de acordo com o que dispõe o Dec. 3226/99, art. 5º., parágrafo único, “pode” abater da pena remanescente mais 1/5 que é igual a: 16 – 1 ano de pena cumprida
dez/98 a dez/99, restando 15 anos, do qual se comutou 1/5, resultando em: 15/5 = 3 anos, restando-lhe, então, em dezembro/99, após a comutação de 12 anos.
 Pois bem, “B” preso também em dezembro de 1998, quando da edição do decreto de indulto, não pode ser beneficiado porque não havia cumprido 1/4 da pena. Em dezembro de 1.999, quando da edição do Decreto, muito embora já tivesse cumprido um ano de pena, também não teve direito ao indulto e tampouco a comutação, por falta do requisito objetivo.
 Por outro lado, embora em tal data, “B” já tivesse cumprido <01> ano de pena, restando-lhe <04> anos e <04> meses, bem menos que a pena restante de “A”, pois este, em dezembro de 1999, ainda tinha um total de <15> anos, só este, pode ser beneficiado e aquele não.
 Vale ressaltar que, em dezembro de 2000, quando “B” poderia ser beneficiado, o Dec. 3667, vedou o benefício para o crime de roubo qualificado. Mesmo assim, enquanto “B” esteve preso durante a edição de dois decretos, ou seja, em 1.998 e 1.999, sem que deles tenha usufruído, “A conseguiu nas duas edições, reduzir sua pena, só com a comutações em <08> anos, <04> meses. De concluir-se que “A” nas duas comutações – em cascata – conseguiu abater da sua pena um total de anos maior do que a pena imposta a “B” que era de <05> anos e <04> meses.

 Como se sabe que uma Lei ou até mesmo um Decreto, não pode ter palavras inúteis e tampouco provocar injustiças, para que tal não ocorra, deve ser seguida a regra geral da progressividade, princípio inserto na Lei de Execução Penal, ou seja, só havemos de admitir a comutação da comutação, ou o indulto do indulto – Dec. 3667/2000, art. 2º., parágrafo único, desde que, uma vez beneficiado anteriormente, só seja admitida nova comutação quando o condenado já tiver cumprido, no mínimo, 1/4 se primário ou 1/3 se reincidente, da pena remanescente, ou frações equivalentes, exigidas em futuros decretos. No caso em, questão, “A”, beneficiado em dezembro de 1.998, para obter novo benefício, terá que cumprir, tomado por base, apenas para ilustração, o Dec. 3667, 1/3 de 16 anos que é igual 05 anos e 04 meses, logo, só em 2.004 é que poderá ser novamente beneficiado, caso o Decreto de tal ano não vede o indulto para o crime de roubo. Ao passo que, “B”, por ter pena menor, tendo iniciado o resgate da pena em dez/1998, em dez/2.000, poderia, se mantidas as mesmas circunstâncias no novo Decreto, ser beneficiado até mesmo com o indulto pleno. Tal não ocorreu porque o indulto de 2000, vedou o benefício par ao crime de roubo qualificado. Observa-se que assim procedendo-se, haverá um mínimo de justiça,
 Insta acrescer que o que propomos é uma forma lógica, para evitar injustiças, cujo suporte maior está na própria LEP, pois lá, para progredir de regime precisa-se, inicialmente, ao menos cumprir 1/6 da pena imposta. Para a segunda progressão, exige-se 1/6 do restante da pena. Se regredir, começa-se um novo período, exigindo-se também o cumprimento de no mínimo 1/6 do restante da pena.  Ora, aqui, como se trata de benefício, a fração correspondente ao requisito objetivo, vem sempre ditada pelos próprios decretos,,nada maísjusto que os mesmos sejam observados quanto ao novo período a ser cumprido.
 A comutação da comutação já e algo que foge a moralidade jurídica, todavia, sendo obrigado a com ela conviver, precisamos pelo menos aceitá-la com a menor forma de injustiça possível. Atentando-se bem para tal absurdo chegamos a conclusão que a comutação da comutação fere o próprio instituto consagradíssimo do LIVRAMENTO CONDICIONAL. Neste, o atual artigo 88, do CP é claro afirmar que uma revogado o benefício não poderá o mesmo ser concedido. Para a concessão do LC, exige-se o comportamento satísfatórío durante a execução da pena, art. 83, III, do CP. Para o indulto total ou parcial basta que nos <12> meses que antecederam o decreto não tenha o sentenciado praticado falta grave art. 3º., I, Dec. 4077/2001. Com relação a comutação uma vez concedida não poderá a mesma ser revogada. Permitindo-se a comutação da comutação art. 2º. parágrafo único, sem que se observe um novo período, como se uma nova estive iniciando-se, seria o mesmo que admitir uma carteira de crédito da pena cumprida, ou seja, o primeiro período cumprido, para o primeiro benefício, seria um crédito, até que se extinguisse a pena. Poder-se-ia também dizer que o Estado estaria promovendo a condenação e encarreando-se por conta própria em extinguir a pena. É Bom que seja ressaltado que mesmo observando-se o critério por nós preconizado, ainda assim o Estado, embora de forma mais demorada, está condenando e, por conta própria, extinguindo a pena. Para ocorrer o que afirmamos, basta que o futuro decreto de 2004, permita o indulto parcial, para o condenado por roubo qualificado.

Art. 3º. Constituem também requisitos para concessão do indulto e da comutação que o condenado:

I - não tenha cometido falta grave apurada na forma prevista na Lei nº. 7.210, de 1984, durante os últimos doze meses de cumprimento da pena, computada a detração (art. 42 do Decreto-Lei nº. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal);

Manteve o mesmo texto do art. 3º, do Dec. 3667/2000.

 Criticável a exigência de apenas não ter o condenando cometido falta grave nos últimos doze meses, de cumprimento da pena, computada a detração (artigo 42, do CP). Este artigo é de uma impropriedade técnica absoluta, pois, pode ser que o condenado tenha ficado preso provisoriamente por um tempo superior a <12> meses, e sido liberado, por exemplo por ter obtido a liberdade provisória, todavia se condenado, preso, efetuada a detração, valeu esta como crédito em carteira? Da forma como dispõe esse inciso, a primeira vista seríamos levados ao entendimento que tal poderia ocorrer. Todavia, há que ser feita uma distinção, ou seja, o período detraído, só poderá ser computado, para efeitos do benefício, quando a prisão provisória, precedeu de forma ininterrupta, a prisão em definitivo. A sede de se conceder indulto é tão grande, que seus elaboradores procuram de todas as formas contribuírem para a soltura dos condenados, não importando a forma. Tanto é verdade que para o livramento condicional, que é apenas um benefício, o art. 83, do Código Penal exige no seu inciso III, que o condenado demonstre ter comportamento satisfatório durante a execução da pena, isto é, durante o tempo em que esteve preso. Este terrível mau precedente foi lançado no decreto de nº. 1242/94 e, a partir de então, não mais saiu de cena.
 Quando da elaboração do projeto para o presente recurso, sugerimos que o período de exigência fosse exatamente igual ao lapso exigido para a obtenção do requisito objetivo, de tal sorte que, para penas menores, exigir-se-ia menor período e para maiores maior período. Tal se justifica, porque exigindo-se um período de <12> meses, para todos os condenados, passa-se a tratar desiguais de forma igual.

II – não esteja sendo processado por outro crime praticado com violência ou grave ameaça contra a pessoa ou por aqueles descritos no art. 10 deste Decreto.

Manteve o mesmo texto do art. 3º., II, do Dec. 3667/2000.

 Vale ressaltar, contudo, que o simples fato de estar o condenado sendo processado por outro crime praticado com violência contra a pessoa, a exemplo do art. 129, do Código Penal, impede a concessão do indulto e da comutação, qualquer que seja o crime ou crimes, pelos quais foi o condenado anteriormente condenado, uma vez que o “caput” do presente artigo traz de forma explícita a seguinte afirmação: “constituem também requisitos para concessão do indulto e da comutação que o condenado:” Ao aplicador da lei, cabe observar através de FA ou certidões, antes da sua efetiva aplicação, se o pretenso beneficiário, está ou não sendo processado, pela prática dos crimes relacionados no art. 10º., ou até mesmo por outros, desde que atentem contra a exigência do inciso I, do art. 3º., do presente decreto.

Art. 4º. O indulto aperfeiçoar-se-á após vinte e quatro meses a contar da expedição do termo de que trata o art. 6º., devendo o beneficiário, nesse prazo, não praticar qualquer delito, bem como manter bom comportamento.

 Cabe observar que o início do período de <02> anos é a data do termo circunstanciado mencionado no artigo 6º., e não a data da concessão do benefício ou até mesmo da data do trânsito julgado da sentença concessiva. Dito isso, torna-se necessário que tal termo ou documento que o represente, após a solenidade mencionada no artigo 6º., seja autuado no apenso próprio de benefício, que acompanha os autos, de execução.

Parágrafo único. Se o beneficiário vier a ser processado por outro crime, praticado no período previsto no caput deste artigo, considera-se prorrogado o prazo para o aperfeiçoamento do indulto, até o julgamento definitivo do processo.

 Manteve a redação do decreto 3667/2000, que trouxe à baila o chamado indulto pleno condicional, passando a exigir do indultado um período de prova de dois anos. Essa medida, pelo menos em tese, traz um mínimo de proteção à sociedade. É que pelo menos poderemos ter a esperança no sentido de que, no período de prova, o indultado mantenha-se sob a perspectiva de que um deslize de sua parte, poderá determinar seu retorno ao cárcere. Isso exigirá, em tese, que ele evite a prática do crime, o que não ocorria nos anos anteriores, pois, tinham os indultados a plena certeza que uma vez beneficiado, a pena seria de pronto julgada extinta.
 Art. 5º. Decorrido o prazo previsto no art. 4º e cumpridos os requisitos do benefício, o Juiz, ouvido o Conselho Penitenciário e o Ministério Público, declarará extinta a pena privativa de liberdade.

 Apenas alterou a trecho grifado, pois no decreto anterior constava: “do artigo anterior”. Nada de relevante.

 Este artigo se mostra bastante claro quanto ao aperfeiçoamento do indulto pleno condicional, todavia, alguns esclarecimentos se fazem necessários.

 O primeiro deles diz respeito concessão do benefício. Este, segundo se depreende do art. 4º., e seu parágrafo, combinado com o art. 1º., § 1º, para ser concedido, há de passar pelos mesmos trâmites, dos decretos anteriores, ou seja: formulação do pedido, parecer da CTC, do Conselho Penitenciário, vista ao Ministério Público, Defesa, e julgamento pelo juiz da VEC.

 Com relação ao final do benefício, cremos que de acordo com o texto, só será necessário ouvir o Conselho Penitenciário quando o período probatório for cumprido sem alterações (revogações ou prorrogações). É que se descumpridos os requisitos, cabe ao juiz, após a oitiva das partes, revogar ou não o benefício, bem como tomar as providências daí decorrentes, tal como preconiza o parágrafo único.
 Tocantemente aos crimes praticados sem violência ou grave ameaça a pessoa, cremos que a oitiva do Conselho Penitenciário, antes da concessão, se faz necessária, o mesmo devendo ocorrer com relação ao término do benefício, desde que este tenha transcorrido a contento.

Parágrafo único. O descumprimento das condições de que trata a parte final do art. 4º. torna sem efeito o indulto condicional, retornando o beneficiário ao regime em que se encontrava ao tempo da concessão da liberdade, excluído, para novo cálculo de pena, o prazo fruído nos limites do mesmo artigo.

 Inovou apenas com a redação grifada, pois no decreto 3767/2000, constava: “parte final do artigo anterior”.  Nada de relevante.

 A afirmação: “retornando o beneficiário ao regime em que se encontrava ao tempo da concessão da liberdade..” não induz o entendimento no sentido de que se o indultado vier a praticar uma falta grave, crime ou contravenção, no período de prova não possa regredir a outro regime diferente do que aquele se encontrava, antes do benefício. É que, necessário se torna entender, que um Decreto, não pode alterar a Lei de Execução Penal – Lei 7.910 de 11.07.1984. Ora, se lá, impõem-se a regressão pela prática de falta grave, por exemplo do semi-aberto para o fechado, tratando-se de indulto pleno condicional, praticada a fala grave, contravenção ou crime, claro está que a regressão deverá ocorrer ao regime anterior ao que ele se encontrava, pois na realidade o indulto condicional não é um regime de cumprimento de pena, mas sim um benefício. A regressão ao mesmo regime só não será possível se ao ser beneficiado, o sentenciado encontrava-se no regime fechado. É que além deste, não há regime mais rigoroso.

 O texto em comento, data vênia, podia ter sido editado da seguinte forma: “.... retornando o benefíciário ao regime de cumprimento de pena, obedecidas as condições impostas na Lei de Execução Penal – Lei 7.910 de 11.07.1984”. Todavia, de acordo o texto ora questionado, para que se evite interpretações errôneas, o ideal é que se entenda que ao iniciar o benefício, é como se o beneficiário tivesse obtido, legalmente, por um período de dois anos, uma extensão do regime que se encontrava, guardadas é claro, as devidas proporções.
 Essa crítica se faz necessária, porque poderão surgir as vozes discordantes, querendo provar que se o beneficiário antes do indulto estava, por exemplo no regime semi-aberto, tendo que regredir, só a este regime poderá ser conduzido. Ora, tal não deve ocorrer, pois a regressão é matéria tratada na LEP, vedada, pois, no Decreto, que embora disponha de maneira diversa, não poderá prevalecer.

 Art. 6º. O Presidente do Conselho Penitenciário ou a autoridade responsável pela custódia do preso ou que for responsável pelo acompanhamento das condições do regime aberto, das penas restritivas de direito, da suspensão condicional da pena, do livramento condicional, após a sentença concessiva do benefício aceito pelo interessado, chamará a atenção dos indultandos, em cerimônia solene, para as condições estabelecidas por este Decreto, colocando-os em liberdade, de tudo lavrando, em livro próprio, termo circunstanciado, cuja cópia será remetida ao Juiz da Execução Penal, entregando-se outra ao beneficiário.

Manteve a redação do decreto 3667/2000.
 Art. 7º. Os benefícios previstos neste Decreto são aplicáveis, ainda que:

 I – a sentença condenatória tenha transitado em julgado somente para a acusação, sem prejuízo do julgamento de recurso da defesa na instância superior;
 II – haja recurso da acusação que não vise a alterar a quantidade da pena ou as condições exigidas para concessão do indulto e da comutação.
 Em nada inovou com relação ao Dec. 3667/2000. Nota-se, neste particular, que basta um simples recurso da acusação discordando da pena imposta, para que o indulto não seja aplicado.
 Art. 8º A inadimplência da pena pecuniária não impede a concessão do indulto ou da comutação.

 Manteve a redação do decreto 3667/2000.

 Cabe ressaltar, que embora silente quanto a pena de multa, o Dec. ao mencionar só sobre o inadimplente, não dispôs de forma clara que a pena pecuniária não impede o indulto. Mesmo assim, parece-nos que se ao inadimplente não se vedará o benefício, com maior razão a vedação não poderá ser imposta com a pena de multa, ainda não comprovada a inadimplência. Amolda-se neste particular o ASSENTO N.º 4 – “O Indulto total ou parcial (comutação) jamais atinge a pena pecuniária” (Aviso da PGJ do MPESP de Nº. 561/99, publicado no DOE nº. 222, de 25/11/99, seção I, pág. 33).

Art. 9º. As penas correspondentes a infrações diversas devem somar-se para efeito do indulto e da comutação, excluindo-se dos benefícios as infrações ou situações previstas no art. 10 deste Decreto.
 Inovou na parte grifada, pois o dec. 3667/2000, dispunha da seguinte forma: “no artigo seguinte”. Nada digno de comentário, quanto a isso.

 Cabe aqui uma explicação deveras importante. Há quem entenda ser aplicável o decreto de indulto, para casos de crimes diversos, mesmo que dentre eles haja um ou mais crimes hediondos, desde que exclua-se do contexto o(s) hediondo(s) e os demais não indultáveis art. 10, II, III, V e VI, do Decreto 4011/2001, somando-se as penas dos demais. Tal raciocínio não pode ser aceito, mesmo que o condenado só tenha uma condenação pela prática de crime hediondo e uma série de “indultáveis”. É que o indulto não visa o crime, mas tão-somente o criminoso, tanto é verdade que a expressão, utilizada em todos os decretos sempre foi: “condenados” e não “crimes”. Ora, claro está, que tendo um indivíduo praticado vários crimes, mesmo que de espécies diversas, desde que dentre eles haja um hediondo, como o decreto fala em condenado e não em crime, dele não há como abstrair-se a pecha da hediondez, logo, sem possibilidades de ser beneficiado, mesmo com relação aos demais crimes.
 Bem se emprega aqui o ASSENTO Nº. 6, abstraindo-se apenas o número do Dec. e o seu artigo que trata da não concessão do indulto, visto que, este dizia respeito ao Dec. 3226/99: – “Tendo em vista que o Indulto é concedido à pessoa do condenado, a existência de condenação por algum dos crimes previstos no art. 7º. do Decreto nº. 3.226/99 impede a concessão do Indulto pleno ou parcial para qualquer outra condenação” (Aviso da PGJ do MPESP de Nº. 567/99, publicado no DOE nº. 222, de 25/11/99, seção I, pág. 33)
INCOMUNICABILIDADES DAS PENAS DE NATUREZAS DIVERSAS

Ainda sobre o tema, outras considerações merecem ser feitas, para uma melhor interpretação do que se pode entender por: “As penas correspondentes a infrações diversas devem somar-se para efeito do indulto e da comutação ....” embora a complementação da frase seja: “... excluindo-se dos benefícios as infrações ou situações previstas no artigo seguinte”.

 Mesmo que não se considerasse a hipótese anterior no sentido de que se o condenado tenha mais de uma pena a cumprir se dentre elas tiver ao menos uma por crime hediondo, não poderá beneficiar-se do indulto, ainda assim, teria que enfrentar algumas restrições. É que, para que o condenado por crimes não indultáveis e indultáveis, possa ter direito ao indulto total ou parcial não poderá ele valer-se do tempo cumprido da pena do crime não indultável, para contar como lapso (1/3, 1/2 – indulto pleno condicionado – 1/4 ou 1/3 – indulto parcial), beneficiando-se da redução da pena do crime indultável.

A expressão utilizada no art. 10, do aludido Decreto: “Os benefícios previstos neste Decreto não alcançam os:” deve ser examinada no seu exato sentido. A primeira condição a ser observada é que o Decreto como um todo é de natureza concessiva. Todavia, o seu art. 10, é de natureza restritiva vedativa. Essa restrição vedativa, com relação aos crimes não indultáveis há de ser entendida como plena. Não podendo-se permitir que seja uma pena de um delito vedado, aproveitada de qualquer forma.
 Se aproveitado fosse, para contar como pena cumprida, para fim de reduzir-se a(s) pena(s) de crime(s) indultáveis, de maneira reversa, o crime não indultável estaria prestando-se à redução. Com efeito, a lei estaria sendo burlada, uma vez que o lapso cumprido, da pena do crime não indultável, além de valer como pena cumprida, valeria, também, como crédito em carteira para reduzir a pena de crime não indultável. Há que ser ressaltado pois, que, para fins de indulto total ou parcial, os crimes não indultáveis, roubo qualificado com emprego de arma de fogo, homicídio doloso etc. (art. 10, Dec. 3667/2000) funcionam como se hediondo fossem, isto é, se ele não pode ser objeto de indulto face a vedação do Decreto, não podem, também, servirem como arrimo para que o condenado deles se sirva para amortizar outras penas, quaisquer que sejam elas.
É bom que se diga que, se para fins de LC, a fração cumprida do crime hediondo, não pode ser aproveitada com relação a outros crimes, da mesma forma não pode o crime não indultável valer com se indultável fosse. Com efeito, o que se tem com relação aos crimes hediondos e os crimes não indultáveis, embora não hediondos, é que todos eles, dadas as suas especificidades estão contaminados. Se assim não agirmos estaremos, para fins de indulto, transformando a fração de pena cumprida do crime hediondo ou do não indultável em crime comum. Ademais estaremos privilegiando o condenado que tiver, por exemplo, sido apenado por um crime de roubo qualificado com emprego de arma de fogo e furto, em detrimento de outro que só tivesse sido condenado pelo crime de furto. É que para este, exigir-se-á, se primário, que cumprimento de um terço da pena (Dec. 4011/2001, art. 1º). Já daquele, embora tenha que cumprir, também, um terço de duas penas, antes de chegar, na pena do furto, estará praticamente eliminando-a. Com números e um exemplo, o tema fica mais claro. Digamos que “A” tenha praticado um furto e um roubo, qualificado com emprego de arma de fogo, por isso apenado pelo furto com <03> anos e pelo roubo a <05> anos e <04> meses, cujas penas somam <08> anos e <04> meses. Um terço desse total equivale a <02> anos, <09> meses e <20> dias. Como não pode abater da pena de roubo, em “tese”, poderia abater da pena do furto, ou seja, poderia amortizar da pena do furto que é de <03> anos a quantia de <02> anos, <09> meses e <20> dias, restar-lhe-ia, então <02> meses e <10> dias, da pena imposta pelo crime de furto. De pronto dá para se notar que quando este tivesse cumprido da pena do roubo pouco mais de sua metade, já “teria” o direito de praticamente extinguir a pena do furto. Deixemos este e, vamos ao caso do condenado que só foi apenado pelo furto, a uma pena de <03> anos. Para obter o indulto pleno precisará resgatar 1/3 da pena, que é igual a <01> ano (art. 1º, do Dec. 4011/2001). Feito isso terá direito de ver extinto o restante de sua pena que era de <02> anos. Ora, este, em tese, menos perigoso, pois só praticou um furto, cumpriu parte da pena de um crime indultável e, só recebeu como prêmio a extinção de dois anos. O outro, além de cumprir parcela da pena de um crime não indultánel, conseguiu, ainda assim, extinguir quase toda pena imposta pelo crime de furto, pois restou-lhe deste, apenas <02> meses e <10> dias. Dito isso, claro está que a pena do roubo, do homicídio etc., ou do crime hediondo, no caso do art. 10, do Dec. 4011/2001, não poderá servir de suporte para abater parcela dos demais crimes.
Compreende neste passo, fazer uma classificação, diante das circunstâncias legais (Dec. de indulto 4011/2001, Lei 8072/90 e o CP), das diversas possibilidades de enquadramento dos condenados. Podem eles ser: a- condenado por crimes indultáveis tais como: furto, estelionato, porte ilegal de armas etc., b- condenados por crimes indultáveis e não indultáveis – roubo qualificado sem o emprego da arma de fogo, homicídio doloso etc., e, c- condenados por crimes não indultáveis + hediondos (tráfico, homicídio qualificado etc.) + indultáveis.

Quando o condenado, para efeitos de indulto, tiver apenas crimes indultáveis, vale a regra do art. 9º., do atual decreto.

Tirante esta circunstância, por um princípio de Justiça, tendo o condenado pena a cumprir por crimes não indultáveis, mais hediondos, mais indultáveis (letras “b” e “c”), só poderá ser beneficiados com o indulto desde que cumpra, apenas e somente, dos indultáveis a fração exigida para o referido benefício. De concluir-se que só após o mesmo cumprir as penas dos hediondos e dos não indultáveis, uma vez cumprido dos indultáveis a fração legal é que poderá falar em indulto.

PRINCÍPIO DA PROGRESSIVIDADE

É bom que se diga que quando o condenado tem penas a cumprir por crime hediondo, mais não indultáveis (roubo, homicídio etc.), mais indultáveis, de acordo com o atual Decreto 3667/2000), terá, ainda, outra regra a ser observada, que aquela imposta pelo princípio da progressividade. Esta, de acordo com o sistema progressivo (artigo 33 e §§, do CP), obriga que as penas mais graves sejam cumprida por primeiro, ou seja, reclusão, detenção etc. Todavia, diante da existência de penas de reclusão impostas por crimes hediondos, cuja obrigação do resgate é sempre no regime fechado (Lei 8072/90 e 8930/94), mesmo as penas de reclusão, devem obedecer, entre elas a progressividade. Na atual situação há que ser seguida a seguinte regra: reclusão por crime hediondo (se mais de uma pela ordem de antigüidade), reclusão por outros crimes (se mais de um pela ordem de antigüidade) e detenção (se mais de uma pena pela ordem de antigüidade).

 Tal verificação se impõe porque tendo o condenado que cumprir penas diferentes, de tal sorte que umas não permitem a progressão (crime hediondo), outras já permitem; umas permitem o indulto pleno ou parcial, já outras tem vedação expressa para tal benefício. Com efeito, se tal regra não for rigidamente observada poderá ocorrer que o condenado seja prejudicado ou o cumprimento da pena frustrado pela sua má execução. Exemplifico. “A” tendo praticado um crime de furto, condenado, obteve o benefício da suspensão condicional da pena. No curso do benefício, veio a praticar um roubo, porém, evadiu-se do sítio culpa, permanecendo foragido. Posteriormente, preso em flagrante delito pela prática do crime de tráfico de entorpecentes, revogou-se o benefício do sursis da primeira condenação. Processado, foi, finalmente condenado. Pergunta-se: 1- qual pena deverá cumprir primeiro, embora saiba-se que todas elas são de reclusão? 2- apenas a guisa de ilustração, poderíamos dizer que como todas as penas são de reclusão, em princípio, pela ordem de antigüidade “seria” a pena do furto, depois a do roubo e por último a do tráfico? 3- se assim fosse, como ficaria sua situação, tomando-se como base apenas do roubo e do furto, mais o seu direito de progressão de regime, assegurado com relação estes crimes? 4- cumpriria um sexto das penas mais antigas e teria direito a progressão, uma vez que só existe a vedação com relação ao crime hediondo? 5- se progredisse, como ficaria a última pena, cuja obrigação de resgate é no regime fechado? Vamos as respostas: Seria impossível permitir-se a progressão para que, posteriormente se determinasse, a regressão. Dito isso, no caso do exemplo, embora a pena imposta pelo tráfico seja também de reclusão e mais nova, deve ela executada primeiro. É uma das únicas possibilidades, para que se possa dar cumprimento a um desencontro legal, que se pode suspender uma pena mais antiga, para uma mais nova seja executada, visando atender ao interesse progressivo, sem lesar o direito do sentenciado. Caso contrário, pela lógica, teria o condenado que cumprir toda pena sem que tivesse direito à progressão, o que, convenhamos, seria exigir algo que nenhuma interpretação da lei, estaria a permitir. Poderia alguém perguntar: e se iniciado uma vez que se encontra preso vier a trabalhar, seus dias remidos serão abatidos de qual(is) pena(s), levando-se em conta que na prática o abatimento se faz da última pena a cumprir, em tese seria a mais nova, quando no caso a mais nova é que será cumprida primeiro? Neste caso, a antigüidade da pena perde no confronto da hierarquia para a natureza do crime (hediondo mais grave que outros delitos), logo os dias remidos serão abatidos da pena do roubo que dentre as de reclusão é a mais nova. Tudo isso, para se resguardar o que dispõe a Lei 7.910/84, art. 127.

CRIME, HOJE HEDIONDO, PRATICADO ANTES DA LEI 8072/90

 Merece, ainda, ser considerado o fato do crime, hoje hediondo, ter sido praticado antes da Lei 8072/90. A época da prática do crime não serve de marco à concessão do benefício. É que sendo o indulto apenas e tão-somente um benefício, não há como excluir-se da vedação, criminosos que tenham delinqüido, mesmo antes, da referida Lei. A propósito, neste particular aplica-se o respeitável ASSENTO Nº. 7 – “0 Indulto pleno ou parcial é inaplicável aos crimes hediondos ou a eles assemelhados, cometidos antes ou depois da Lei nº 8.072/90” (Aviso da PGJ do MPESP de Nº. 561/99, publicado no DOE nº. 222, de 25/11/99, seção I, pág. 33).

 Este último Assento, tem raízes sólidas na mais consentânea jurisprudência, a exemplo do que e nota, à guisa de exemplo nos teores dos seguintes julgados:
 “O indulto coletivo, por configurar uma “Clementina principias” fica adstrito às condições estabelecidas, assim, não fere o princípio da anterioridade da lei penal o decreto concessivo que veda expressamente o “beneficiam” para os hoje denominados “crimes hediondos”, mesmo que o delito se tenha dado antes da edição da lei que complementou dispositivo constitucional específico (art. 5º, XLIII, da CF) (STJ, 6ª. T., HC nº. 3.950-0-RS, j. em 11.11.94, Rel. Min. Adhemar Maciel, in RT 741/574). No mesmo sentido, RJTJSP 178/312, 182/332, 199/166, Agravo em Execução 1.096.763/1 da 9ª. Câm. do TACRIM, Rel. Aroldo Viotti, j. em 23.09.98; Agravo em Execução 1.110.339/5 da 15ª. Câm. do TACRIM, Re. Carlos Biasotti, j. em 01. 09.98.
E:

No mesmo sentido TJESP:

 "Extinção da punibilidade – indulto – Inadmissibilidade – Réu condenado por Latrocínio – impossibilidade de concessão ante a prática de crime hediondo – inteligência do art. 6º. do Decreto 668/92 – discricionaridade da clementia principis – Agravo não provido. Negativa de indultar os réus por crimes hediondos praticados antes do advento da Lei 8.072/90 não vem de ensejar desarrazoadamente retroatividade de lei mais gravosa” (Agravo nº. 160.384-3 – São Paulo – Relator Gonçalves Nogueira – CCRIM 3 – VU – 27.06.94).
E:

 “Crime hediondo – Indulto – Réu condenado por homicídio qualificado – impossibilidade da concessão do benefício, mesmo que o crime tenha ocorrido antes da Lei 8.072/90 – Inteligência do art. 8º., II, letra “c”, do Dec. 1242/94”(TJSP – RT 738/627).

E:

“Indulto – Benefício pretendido – Crime Hediondo – Cometimento anterior ao advento da Lei Federal nº. 8.072, de 1990 – Irrelevância – Agravo não provido” (JTJ 171/322).
E:

 “A concessão de indulto é medida de natureza extraordinária, de competência privativa do Presidente da República (artigo 84, inciso XII e parágrafo único da Constituição Federal 88), que não está impedido de impor restrições ao benefício, ainda que se valendo de conceitos de lei nova (8072/90). Não há falar em aplicação retroativa da lei. Cuida-se da fixação de requisito não ofensivo à Carta da República para a concessão de benefício” (Plenário do STF – HC 71262 – 2 – SP, p. DJ 20.06.97, pág. 28.469, Rel. Min. Francisco Rezek).
E:

 “Pena – Indulto – Decreto presidencial que exclui os crimes da aplicação da benesse – Irrelevância de a prática delituosa ter ocorrido antes da vigência da Lei 8.072/90 – Voto vencido.

 Ementa da redação: Se da leitura do decreto presidencial se conclui que os condenados por crimes hediondos não serão contemplados com indulto, a eles não será aplicado o benefício, ainda que a prática delitos tenha ocorrido antes da vigência da Lei 8.072/90” (Ag. 280.148-3/0-00 – SP – 1ª. Câm. Crim. do TJESP – por votação majoritária – Rel. Des. Antônio Manssur – j. em 28.02.2000 – in RT 779/558-9).

 Na doutrina, nesse particular, vamos encontrar Júlio Fabbrini Mírabete, “a concessão de indulto é ato discricionário do Presidente da República, que pode excluir do decreto crimes considerados de gravidade mais dilatada, condenados com penas mais severas, criminosos reincidentes etc., sem que se possa cogitar de inconstitucionalidade por essa limitação” (Execução Penal, Atlas, 7ª. ed. , 1997, pág. 417).
Art. 10.  Os benefícios previstos neste Decreto não alcançam os:

I – condenados por crimes hediondos ou por crime de tortura, terrorismo ou tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins;

II – condenados por homicídio doloso;

III – condenados por roubo qualificado com o emprego de arma de fogo;

IV -condenados que, embora solventes, tenham deixado de reparar o dano;

V - condenados por crimes definidos no Código Penal Militar que correspondam às hipóteses previstas nos incisos I, II e III deste artigo;

VI - condenados por crimes contra o Sistema Financeiro Nacional (Lei nº. 7.492, de 16 de junho de 1986).

Parágrafo único. As restrições deste artigo, do § 1º. do art. 1º. e do art. 3º deste Decreto não se aplicam às hipóteses previstas no inciso IV do art. 1º.

Inovou com relação ao crime de roubo qualificado, pois, permite o indulto pleno e a comutação com relação ao roubo qualificado, art. 157, § 2º., I e II, do Código Penal, desde que a qualificadora não diga respeito a arma de fogo. Expressão nem utilizada pelo Código Penal, que contém a expressão “arma”, aceitando qualquer arma.

Tal inovação trará bastante dificuldade, pois há um número imensurável de condenações, por roubo qualificado com emprego de arma sem que esta seja de fogo. Ora, uma granada de mão, um estilete, um caco de vidro, uma folha de serra improvisada como faca, resulta em um instrumento potencialmente lesivo, contudo não e caracteriza como arma de fogo. Há que e tomar muito cuidado, com os pedidos de benefícios, pois os mesmos, tratando-se de condenações por roubo qualificado com emprego de arma, deverão vir acompanhados de cópias das sentenças condenatórias, para que se verifique se arma utilizada era de fogo.

Como os decretos de indulto, tem sofrido variações que causam dúvidas, embora o atual Decreto, no “caput” do art. 10, não mencionou a palavra indulto, tal com como constou no art. 7º, do Dec. 3226/99, é bom deixar registrado que quando tal palavra apareceu no texto, surgiram os defensores no sentido de que o indulto não comportava a comutação. Embora já haja jurisprudência tranqüila repudiando tal entendimento valeria a pena deixar consignado que se prevalecesse tal entendimento necessário seria observar-se o contido no art. 128, da LEP que só permite que seja computado o tempo de remição para efeito de livramento condicional e indulto, logo impossível seria considerar-se o período remido, para efeitos de comutação. Contrariando a tese de que comutação é diferente de indulto, vamos encontrar vários julgados, dos quais colecionamos alguns:

“Realmente, o art. 7º, inciso IV, do Decreto nº. 3.226, de 1.999, não admite a concessão de indulto Presidencial aos condenados pelo crime onde tenha havido o emprego de arma de fogo, como no caso do ora agravado (cf. fl. 25).

Pois bem. O Decreto, em questão, é taxativo ao disciplinar que, “o indulto previsto neste decreto não alcança” os crimes cometidos com emprego de arma de fogo.

Não há que se cogitar, pois, se o indulto deverá ser total (indulto pleno) ou, então, indulto parcial (comutação de penas).
A referida norma não faz qualquer distinção quanto a modalidade do indulto a ser aplicada, mas veda, de pronto, a concessão do benefício aos sentenciados que cometeram o crime de roubo com emprego de arma de fogo.

Incorreta, assim, a r. decisão agravada, dá-se provimento ao agravo ministerial, para cassar-se a r. decisão e para determinar-se a prisão do agravado, com a expedição do respectivo do respectivo mandado.” (Ag. Em Exec.  Nº 1212507/6 – Itapetininga – 1ª VC – Feito 458.233 – 1ª C. do TACrim/SP – Rel. Juiz Eduardo Goulart j. em 10.08.2000). (grifei).

E:

“Ainda que na lei se faça distinção, o indulto pode ser pleno (quando cancela toda a pema imposta) ou parcial quando apenas reduz a pena). Nesta espécie o indulto se confunde com a comutação, que outra coisa não é senão a redução de parte da pena. Assim, o entendimento mais razoável dos citados dispositivos legais é o de que a restrição imposta (aos condenado por crimes cometido com emprego de fogo) alcança tanto o indulto como a comutação de pena”. (Agr. Exec. N 121.630-3/0 – TACRIM-SP – 4ª C – Rel. Juiz Renê Ricupero – j. em 28.09.2000). 

E:

O indulto, como todos sabem, pode ser pleno (quando extingue totalmente a punibilidade) ou parcial, como no caso, quando seu alcance é mais limitado, por abranger tão-só a redução da pena ...” (Rec. nº 382.733-2 – São Paulo – 8ª C. do TACRIM-SP, Rel. Juiz Silva Pinto – j. Em 20.12.1984).

Art. 11. A autoridade que custodiar o condenado ou que for responsável pelo acompanhamento das condições do regime aberto, das penas restritivas de direito, da suspensão condicional da pena, do livramento condicional e o Conselho Penitenciário encaminharão ao Juiz da Execução Penal a indicação daqueles que satisfaçam os requisitos necessários para a concessão dos benefícios previstos neste Decreto, no prazo de trinta dias, contados de sua publicação.

§ 1º. O procedimento previsto no caput deste artigo poderá iniciar-se de ofício, a requerimento do interessado, de quem o represente, de seu cônjuge, parente ou descendente, do Ministério Público, do Conselho Penitenciário, da autoridade administrativa e do médico que assiste o condenado tetraplégico ou doente em estágio avançado e determinante de contínuos cuidados.

§ 2º. O Juiz da Execução Penal proferirá decisão no prazo de trinta dias, a contar do recebimento da indicação ou do requerimento, dando prioridade aos processos de condenados presos.

Art. 12. Os órgãos centrais da Administração Penitenciária preencherão o quadro estatístico, de acordo com o modelo anexo a este Decreto, devendo encaminhá-lo até 31 de março de 2002 ao Departamento Penitenciário Nacional da Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça.

Parágrafo único. O cumprimento do disposto neste artigo será fiscalizado pelo Departamento Penitenciário Nacional e verificado nas oportunidades de inspeção ou de estudo de projetos lastreados em recursos do Fundo Penitenciário Nacional – FUNPEN.

Art. 13.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 denovembro de 2001; 180º. da Independência e 113º. da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

José Gregori

OBSERVAÇÕES FINAIS:

Torna-se necessário um trabalho criterioso para moralizar o instituto do indulto.

Embora o decreto atual permita só permita no caso do indulto pleno, a exemplo do que ocorreu com o decreto nº. 3667/2000, que apresentou um avanço com relação ao Dec. 3226/99, ainda assim, muito há por melhorar.

Os laboradores dos vários decretos ao longo dos anos devem ter em mente que não se pode exigir menos do postulante ao indulto do que se exige do postulante à liberdade condicional. É que se para apenas um benefício, que pode a qualquer momento ser revogado, exige-se boa conduta durante o cumprimento da pena, o mesmo há de ser exigido do pretendente ao indulto. Se dele (pretendente ao LIVRAMENTO CONDICIONAL) exige-se, nos casos de crime praticado com violência ou grave ameaça a pessoa, exame criminológico, tal exigência também há de ser sempre exigida para o caso de concessão de indulto.

Devem ditos laboradores pensar nos reflexos negativos que um decreto mal elaborado pode causar, provocando grandes injustiças. Exemplifico: uma redução de pena descriteriosa, pode pemitir a extinção de um total de anos, muito superior ao que se condena outro indivíduo, primário, sem antecedentes, etc., e que tão logo se vê este condenado, terá que recolher-se à prisão. Ora, se estamos extinguindo uma pena maior de um criminoso habitual, porque insistirmos em aplicar outra menor a um primário. Não estar-se-ia provocando injustiças? Claro e evidente que sim. Porque dar mais ao menos merecedor (preso delinqüente habitual com longa pena a cumprir) e dar menos ao mais merecedor (preso primário, com pequena pena a cumprir), condenado pela primeira pena, mesmo que praticada com violência ou grave ameaça? Irrespondível.

Outro requisito importante tem sido a idade limite para o indulto total. Tal parâmetro sempre foi tomado, tendo em vista que, com a idade avançada o ser humano não teria potencial físico, para lesar ao próximo, todavia, com sessenta anos de idade, a maioria dos indivíduos são capazes de oferecer grande potencial lesivo a terceiros, a exemplo do estelionato, onde as vezes a aparência demonstra um grau de credibilidade. sDaí porque o limite de idade nunca poderia ser menos que setenta anos.

É inadmissível que se permita o indulto do indulto, ou seja o indulto em cascata. Nesse particular graça a verdadeira impunidade, pois, para quem tem longa pena a cumprir, os próprios decretos de indulto se encarregarão de extinguir a pena. Basta para tanto, permitir sucessivos abatimentos, onde do segundo em diante, sempre serão efetuadas reduções do remanescente das penas.

 É preciso lesar em conta as outras benesses, criadas pela Lei de Execução Penal, onde preso até quatro anos já não cumpre mais pena. Onde a remição abate parte considerável da pena. Não se pode perder de vista que hoje se permite a conversão da pena privativa pela restritiva de direitos. Já se admite a suspensão antecipada do processo, etc. Nota-se que enquanto cria-se o crime hediondo, o novo rigor emprestado ao crime de seqüestro etc., surgem os decretos de indultos trazendo uma verdadeira anistia com relação aos demais crimes. O restante da pena, após o primeiro indulto deve tornar-se, para efeito desse benefício intocável. Não bastasse tudo isso, comentou-se durante o ano de 1.999, que os atuais Conselhos Penitenciários haviam preparado um novo decreto de indulto, onde além de todas as benesses dos decretos anteriores, pretendiam a inclusão de expressões tais como “extensível até o próximo decreto etc.” visando, como isso, que o decreto tivesse uma data inicial, sem contudo ter uma final. Ora, quem assim age, desconhece o sentido e a própria finalidade do indulto, pois o Decreto de indulto deve limitar-se a datas significativas, tais como, a vinda do Papa; a data da Abolição dos Escravos, Natal, festa máxima da Cristandade etc. O Decreto de Indulto precisa ser limitado no tempo e no espaço, em razão da sua própria essência. Se preciso for o Presidente da República pode editar quantos Decretos, forem necessários, todavia é desaconselhável que venha editar um com tempo ilimitado. Tanto é verdade que por ocasião da vinda do Papa João Paulo II, ao Brasil, no ano de 1980, foram editados dois decretos, um em 27.06 e outro em 28.11.

Bem, a propósito, os Decretos de Indulto na forma como vêm sendo editados, ultimamente, data venia, têm perdido o seu verdadeiro significado e caminhado mais para uma forma clara de alívio das prisões. Nota-se que ao longo dos anos, tal instituto viu-se totalmente desfigurado, quase sempre premiando os condenados mais perigosos. Tal situação é tão perigosa, que se levada ao extremismo, poderá desfigurar por inteiro o instituto.

Sempre soube-se que o objetivo do indulto foi o de corrigir as injustiças premiando o bom condenado. Ao contrário, premiando-se a todas indistintamente e, quase sempre, melhor aquinhoando os condenados com grandes penas, causa um incentivo ao grandes criminosos e pouco significa aos primários.

 O mestre Basileu Garcia “in” Instituições de Direito Penal, vol. i, Tomo II, Ed. Max Limonad, ed. 1975, pág. 672, assim fez constar: “O indulto e a graça extinguem a punibilidade de crimes de Direto comum. Sem a preocupação de trazer a bonança a ambientes politicamente tempestuosos, objetivam simplesmente – ou a correção de erros ou demasias do rigor da Justiça, ou premiar o sentenciado exemplar, para quem a pena, antes do livramento condicional, já se mostrou manifestamente desnecessária, ou eximir de maior  sofrimento o preso enfermo que tem os dias contados em razão de algum mal cruciante e incurável, ou acomodar situações que normas penais inadequadas tornaram iniqüamente gravosas. Sob esse aspecto, a graça individual – na sua reiteração, e o indulto são, por vezes, o prenúncio da reforma de leis que já não correspondem ao sentir da comunidade. Na História do nosso Direto Penal, vê-se o magnânimo Pedro II usando do direito de graça para, sistematicamente, evitar a pena de morte, que era imposta, mas não era executada. Convertia-se em galés perpétuas. Assim a legislação criminal da República encontrou praticamente abolido o suplício extremo”

 Se do trecho colecionado observarmos as frases itálicas e negritadas, em confronto como os nosso atuais decretos de indulto, chegaremos as seguintes conclusões: ou o mestre Basileu Garcia errou em suas pesquisas e desconhecia a matéria ou nós evoluímos demais a ponto de considerarmos retrógrado o instituto do indulto, nos moldes e para os fins a que foi instituído.

Uma conclusão se pode tirar. Das frases em destaque, uma evolução assustadora. Estamos falando da que diz respeito a extinção da punibilidade.  Quanto ao mais, nada se tem respeitado.

Estas são algumas críticas que, modestamente, se pode fazer, aos decretos de indulto que sempre evoluíram quanto a liberalidade. Críticas e sugestões serão sempre bem vindas pelos E-mail: ruro@ig.gov.br ou ruaili@zipmail.com.br ou ruro@ig.com.br
